
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.27.419. DE 10 DE ABRIL DE 201 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUlçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ]UA LURA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AOEQUAÇÃO DAS SALAS DE
EXAMES DA CLINICA DA FAMÍLIA. SEM IMPACTO SOBRE AS METAS CONTIDAS NA LDO E NO

REF. SOLICITAÇÃO 236
PPA

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 734.997 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 8.160,84 (OITO MIL CENTO E SESSENTA REAIS E OITENTA E QUATRO
CEN]'AVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACÕES DA ESTRATO(}IA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DE A(
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 8 . ] 60.84

TOTAL....R$ 8 . 160,84

ART. 2' - A COBERTUliA DO CRÉDITO DE QUE TRA:lA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE( S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINI'E(S) DOTAÇÃO(ÓES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.301 0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
R$ 8. 1 60.84

TOTAL , . . .R $ 8.160.84

ART. 3' ESTE DECRETO ENTlIA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JCNÉ ANTON10 PAmMOSCHI

GESTOR MUNitqPAL bE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO
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Publicado(a) rla Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
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